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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Embargante:  Nossa  Terra  Distribuidora  de  Escapamentos  –  ME.
Adv.: Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior (OAB/PB n. 10.859) e
Fábio Vinícius Maia Trigueiro (OAB/PB n. 1.027).

Embargado: Auto Serv Peças Pneus e Serviços Ltda. - Adv.: José
Maviael Elder Fernandes de Sousa (OAB/PB n. 14.422).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO
BASTANTE  FUNDAMENTADA.  ALEGAÇÃO
DE  OMISSÃO  NO  JULGADO.
INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DOS
REQUIISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS
DO  CPC  DE  2015.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
-  Os  embargos  de  declaração  devem  se
restringir às condicionantes contempladas no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais
sejam, a existência de omissão, obscuridade,
contradição  ou  erro  material.  Do  contrário,
transmudar-se-iam  os  embargos
declaratórios  de  instrumento  de  integração
das  decisões  judiciais  em  sucedâneo  de
recurso,  pois  se  possibilitaria,  acaso  tal
acontecesse,  promover  o  rejulgamento  da
causa já definida.
-  Estando  ausentes  os  vícios  que  possam
afetar  a  decisão  em  si  ou  sua  inequívoca
compreensão,  impõe-se  a  rejeição  dos
declaratórios.



Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,
em rejeitar os embargos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela  NOSSA
TERRA  DISTRIBUIDORA  DE  ESCAPAMENTOS  –  ME  (fls.  289/303)  alegando
padecer de omissão o acórdão de fls. 254/257.

Alega a embargante que o acórdão embargado carrega vício
de omissão vez aplicou o quantum indenizatório de forma genérica e abstrata,
que o dano moral foi fixado com base em precedentes onde não foi realizado o
devido cotejo com a discussão posta nos presentes autos, a fim de concluir se
amoldava-se a situação aqui discutida e que o termo inicial da incidência dos
juros de mora dá-se a partir da data em que são arbitrados.

Devidamente intimado, o embargado deixou transcorrer  in
albis o prazo para contrarrazões (fl. 307).

É o relatório.

VOTO

Registre-se, sem mais tardança, que os declaratórios devem
ser rejeitados, pois o acórdão atacado não carrega qualquer vício.

O art. 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo
Civil, claramente prescrevem as quatro hipóteses de cabimento dos Embargos
de Declaração, tratando-se de recurso de fundamentação vinculada, restrito a
situações em que patente a existência de: obscuridade; contradição; omissão
no julgado, incluindo-se, nesta última, as condutas descritas no art. 489, § 1.º,
que configurariam a carência de fundamentação válida e,  por derradeiro,  o
erro material. 

In  casu,  o  embargante  alega  que  o  acórdão  embargado
está eivado pelo vício da omissão.

Assim, amoldando-se o raciocínio supra à espécie, tem-se
que  o  embargante  pretende  que  parte  da  matéria  entalhada  no  decisório
impugnado seja novamente discutida. 



Compulsando os autos, verifico que esta Egrégia 3ª Câmara
Cível, à unanimidade, desproveu o recurso apelatório, trazendo em seu âmago
a motivação e os fundamentos da decisão. 

Dessumi-se  da  leitura  dos  presentes  embargos  de
declaração  que  o  embargante  não  conseguiu  demonstrar  a  ocorrência  de
nenhuma das hipóteses que evidenciem o uso do recurso em questão, uma vez
que o acórdão recorrido apreciou todos os pontos considerados omissos pelo
embargante, porém, decidiu de forma contrária as suas pretensões, e isso, por
si só, não tem o condão de determinar a existência de omissão no acórdão
embargado.

Em julgado proferido pela 2ª Câmara Cível  deste Egrégio
Tribunal, de minha relatoria, aquele colegiado decidiu:

EMENTA  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO  E  OMISSÃO.  VÍCIOS  NÃO
CARACTERIZADOS. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE
EXPOSIÇÃO  LITERAL  DOS  DISPOSITIVOS
INVOCADOS.  EMBARGOS  REJEITADOS.  -  Os
embargos  de  declaração  constituem o  meio
processual  idôneo  para  sanar  omissões,
retificar  contradições  e  esclarecer
obscuridades no corpo do julgado fustigado.
Estando ausentes os vícios que possam afetar
a  decisão  em  si  ou  sua  inequívoca
compreensão,  impõe-se  a  rejeição  dos
declaratórios.  -  0  prequestionamento  não
reclama  que  o  preceito  legal  invocado  pelo
recorrente tenha sido explicitamente referido pelo
acórdão,  mas  que  este  tenha  versado
inequivocamente a matéria nele contida. - Rejeição
dos declaratórios. (TJPB - Acórdão do processo nº
03320110039089001 - Órgão (2ª CÂMARA CÍVEL)
-  Relator  DES.  MARCOS  CAVALCANTI  DE
ALBUQUERQUE - j. em 09/05/2013)



Consigne-se, ainda, que o embargante aduz que o acórdão
recorrido não levou em consideração o REsp n. 1479867 (Tema 925) afetado
para  julgamento  pelo  rito  dos  recursos  repetitivos  no  Superior  Tribunal  de
Justiça,  o  qual  coaduna-se  com  a  questão  debatida  nos  presentes  autos.
Entretanto, o que está em discussão no presente representativo é o termo
inicial  dos  juros  de  mora  incidentes  na  indenização  por  danos  morais  nas
hipóteses  de  responsabilidade  contratual  e  extracontratual  nos  danos
causados por acidentes ferroviários,  não se ajustando a discussão aqui
posta. 

Ademais,  o  STJ  assentou  entendimento  que  os  juros  de
mora incidem a partir da citação. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS. SERVIÇO PÚBLICO
DE  TELEFONIA.  CARACTERIZAÇÃO  DO  DANO
MORAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ALTERAÇÃO  DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO  SEM O  REEXAME  DE
PROVAS.  OS  JUROS  MORATÓRIOS  FLUEM  A
PARTIR DO EVENTO DANOSO, SEJAM OS DANOS
MORAIS OU MATERIAIS. AGRAVO REGIMENTAL DA
BRASIL TELECOM S/A. DESPROVIDO.
(…)
3.  Quanto ao termo inicial para a incidência
dos  juros,  a  jurisprudência  de  ambas  as
Seções que integram este Tribunal é uníssona
no sentido de que os juros moratórios fluem
a partir  do evento  danoso,  sejam os  danos
morais  ou  materiais.  A  propósito:  AgInt  no
AREsp. 889.334/PR, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJe
19.12.2016;  AgInt  no  REsp.  1.333.963/SP,  Rel.
Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 9.12.2016; AgInt
no REsp. 1.394.188/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJe 25.11.2016 e REsp. 1.501.216/SC, Rel.  Min.
OLINDO MENEZES DJe 22.2.2016.
4.  Agravo  Regimental  da  BRASIL  TELECOM S/A.
Desprovido. (Grifei e destaquei)
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  642373/PR;  Relator:
Ministro  Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  Órgão
Julgador:  Primeira  Turma;  Data  do  Julgamento:
28/03/2017;  Data  da  Publicação/Fonte:  DJe
06/04/2017)



PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC/1973.
INEXISTÊNCIA.  ENERGIA  ELÉTRICA.
FORNECIMENTO. INTERRUPÇÃO. DANOS MORAIS.
RECONHECIMENTO.  CASO  FORTUITO.
AFASTAMENTO. SÚMULAS 284 DO STF E 7 DO STJ.
APLICAÇÃO. JUROS DE MORA. MARCO INICIAL DA
FLUÊNCIA. SÚMULA 54 DO STJ. CASO CONCRETO.
(…)
5.  Afronta  o  disposto  na  Súmula  54  desta
Corte ("Os juros moratórios fluem  a  partir  do
evento  danoso,  em  caso  de responsabilidade
extracontratual")  a  fixação  dos  juros
moratórios a partir da data do arbitramento
da indenização.
6. Na hipótese, a Corte estadual, com o fito de
evitar  reformatio  in  pejus e  sem  desconhecer
aquele  entendimento  sumulado,  manteve  a
incidência dos  juros na forma como fixado na
sentença (data da citação).
7. Agravo interno desprovido.
(STJ  -  AgInt  no  AREsp  431143/RS;  Relator:
Ministro Gurgel de Faria; Órgão Julgador: Primeira
Turma; Data do Julgamento: 16/02/2017; Data da
Publicação/Fonte: DJe 10/03/2017)

Na verdade, verifica-se que o insurgente não se conformou
com a fundamentação contrária às suas pretensões e, para tanto, lançou mão
dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Assim, não há como se acolher os presentes embargos se a
fundamentação do acórdão é contrária à aspiração do embargante. Frise-se,
mais uma vez, que outra não é a lição extraída do art. 1.022, inciso II, do CPC,
que limita o cabimento de embargos declaratórios quando houver necessidade
de se suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento.

Portanto,  não  poderão  ser  acolhidos  estes  embargos,
mormente  porque  constituem  meio  inidôneo  para  reexame  de  questão  já
decidida,  destinando-se  tão-somente  a  sanar  omissões  e  a  esclarecer
contradições ou obscuridades.

Por todo o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.



É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do julgamento
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Ana
Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de 2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r

10


